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Ata da 2ª Assembleia Geral do GETAP realizada em 08.02.2019 

Segue resumo dos principais pontos discutidos e as deliberações tomadas:  

• Questões Institucionais:   
   

• Aprovação das contas de 2017/2018 e constituição reserva para contingência: 
apresentadas as contas relativas ao ano de 2018 e a atualização da reserva para 
contingências para 2019. Após esclarecimentos de praxe, as contas de 2018 e a 
atualização da reserva para contingências de 2019 foram aprovadas pelos Associados.      

 

• II Pesquisa de Compliance Federal: informado que foi atingido o número mínimo de 
respondentes para que a pesquisa seja realizada com sucesso. Para tanto, foi informado 
que o link da pesquisa permanecerá disponível até 19/04 para que os Associados 
consigam imputar os resultados pendentes de finalização.   
 

• Tema para discussão e deliberação dos Associados:          
   

• Foram discutidos e aprovados os seguintes temas e atuação do GETAP:  
 
1. Reforma da Previdência:   Art. 195 §11 e Art. 149 §5: Aprovada atuação do GETAP 

com relação a esses 2 pontos ou seja: i. sugestão de melhoria na redação do § 11 do 
art. 195  retirando a “natureza condicional”  da compensação federal vinculada ao 
repasse de recursos à previdência e, ii. com relação ao art.149 §5, previsão de um 
período de transição maior para evitar contencioso com relação ao impacto na 
CPRB.           

2. PL 1.646/2019: Discutidos os principais pontos do referido PL relativo à cobrança da 
Dívida Ativa da União (conceito de devedor contumaz, reforma da LEF quanto a 
possibilidade de alienação antecipada de bens e ampliação do escopo e aplicação 
da Medida Cautelar Fiscal). Aprovada atuação do GETAP junto a PGFN e/ou 
Congresso Nacional com aos pontos de desconforto e/ou melhoria levantados pela 
Comissão de Assuntos Jurídicos.   

3. Reforma do CARF: Informado aos Associados que houve uma evolução positiva no 
projeto de melhoria do CARF com relação ao comprometimento de algumas 
Confederações (CNF/ FEBRABAN, CNI, FIESP, CNC) e demais stakeholders (NEF – 
Núcleo de Estudos Fiscais – Grupo da  Macrovisão do Crédito Tributário e GETAP 
para trabalharem  em conjunto numa pauta comum de pontos de melhoria do 
tribunal a serem  encaminhados ao Ministro Paulo Guedes.     
 

• GT Criminalização das Grandes Empresas: 
 

• Informada os integrantes  formação dos integrantes do GT em questão e apresentado 
plano de ação para início dos trabalhos.  Tendo em vista a apresentação de 2 emendas 
ao  PL  1846/2018 – Plano do Ministro Moro – que estabelecem alterações importantes 
na legislação relativa ao crime na área tributária e de grande impacto para os 
Associados, foi aprovado plano de ação apresentado e pleiteado agendamento de 
reunião com urgência. Além disso foi ressaltado pelos associados a necessidade da 
presença de advogado/professor especializado em direito penal tributário nas reuniões 
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do GT para aconselhamento do grupo. Ficou combinado envio de e-mail para os 
integrantes do GT com proposta de data para realização da 1ª reunião. 
 

• GT De Reforma Tributária   
 

•  Após discussão com os associados relativo a evolução dos projetos de Reforma 
Tributária em tramitação na Câmara dos Deputados e as inciativas em elaboração pela 
RFB, foram aprovadas as seguintes ações:  
 
1. Kick off do GT de Reforma Tributária: Agendamento da 1ª Reunião do GT para o dia 

26/04 às 14:00 horas para discussão do plano de ação e, se for possível, início da 
discussão com relação ao 1º draft dos pilares do GETAP nesse tema que já serão 
adiantados pelo time GETAP.   

2. Reformas anunciadas pelo Secretário da RFB: apresentado resumo das 3 
iniciativas/propostas mais avançadas (Hauly, Appy-CCIF e RFB)  e discutido com os 
Associados a forma de atuação do GETAP neste momento. Foi consenso entre os 
presentes que como inexiste texto e/ou drafts/ material mais profundo sobre o que 
de fato será proposto pela RFB, não adiantar ou antecipar estudos/análises 
adicionais enquanto não tivermos algum material mais robusto. 

3. Aproximação CCIF - Proposta do IBS - IVA Federal e/ou Nacional: Discutido com os 
Associados a aproximação/parceria com o CCIF nas propostas em elaboração pela 
RFB  - IVA Federal, novo imposto/contribuição sobre pagamentos e a desoneração 
da tributação da  folha de salários tendo em vista o canal de comunicação  gerado 
entre RFB, Câmara dos Deputados e CCI sobre a agenda de reformas. Nesse sentido,  
foi discutido e concordado entre os Associados que ainda que haja 
resistência/desconforto quanto a proposta do IBS – complexidade da transição -, o 
fato é que o GETAP deve  contribuir com o CCIF com relação aos principais pontos 
de  interesse dos Associados (fato gerador, base de cálculo, alíquotas, vigência, 
créditos, restituições, sistemas etc), sem que isso represente adesão ao IBS ou ainda 
restrição ou limitação de atuação direta seja perante a RFB ou ainda Congresso.       

4. Reunião com a RFB: informado aos Associados que foi agendada reunião com a RFB 
dia 24/04 para tratar dos pontos da reforma anunciados pelo Dr. Marcos Cintra e a 
necessidade de discussão previa com os principais stakeholders.  

       

• Outros temas de interesse dos Associados: foi apresentado pela FIAT uma lista de vários 
pontos de dificuldade e novas restrição impostas na prática pela RFB à compensação 
tributária e, considerando que todos os Associados demonstraram grande interesse nessa 
questão já que possuem os mesmos problemas ficou combinado a constituição de um GT 
específico para focar iniciativas nesse tema. 

 

Por fim, foi informado aos Associados, que estivemos em reunião no GEDER- Grupo de empresas 

criado pelo Dr. Hamilton  Dias de Souza para acompanhar os desdobramentos dos problemas 

da guerra fiscal estadual, Lei Complementar 160/2017 e seus desdobramentos no Poder 

Judiciário e foi por eles levantado ponto de atenção com relação ao recente Parecer da 

Procuradoria Geral da República sobre a inconstitucionalidade da referida lei e a distribuição da 
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ação direta de inconstitucionalidade interposta pelo Estado do Amazonas ao  Ministro Marco 

Aurélio que já teria exarado posicionamento contrário a concessão de incentivos fiscais sem 

unanimidade do Confaz.  Enviaremos a apresentação realizada na reunião e continuaremos 

acompanhando o tema.  

 Atenciosamente, 

Zabetta Macarini Carmignani Gorissen   

Secretária Executiva   


